Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1180/93

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder um Auxílio Financeiro mensal de 08 (oito) salários mínimos, para o Hospital Nossa  Senhora das Graças, Entidade Filantrópica, única existente no Município.

Parágrafo Único - O auxílio financeiro constante deste artigo, destina-se a cobertura de despesas com pessoal, encargos sociais, e outras despesas correntes necessários à manutenção do  mesmo.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxílio Financeiro será repassada mensalmente, a contar do corrente mês de maio, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta ) dias a contar da data do recebimento.

Parágrafo Único - Para que a Entidade  possa receber o Auxílio Financeiro do mês seguinte, deverá ter prestado contas ao anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta do Programa 13.75.428.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DE SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO - 3000.00 - DESPESAS CORRENTES - 3200.00 - Transferências a Instituições Privadas do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar no corrente exercício a dotação orçamentaria constante do artigo 3º., desta Lei no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros).

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de maio do corrente exercício.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Maio de 1993.
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